
COMISSÃO ESPECIAL DO ESTATUTO DA FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº          ,    DE 2015 

(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Requer a realização de Audiência 

Pública sobre temas relacionados ao 

Estatuto da Família, com 

especialistas. 

 

 

Senhor Presidente:  

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário dessa Comissão, a 

realização de reunião de Audiência Pública, a realizar-se em data a ser 

agendada, a fim de debater os seguintes temas: impacto da mídia na 

construção e estabilidade familiar; família e educação; laicidade do Estado. 

Para compor a Mesa de Exposições, solicito que sejam convidados: 

1) Pedro Paulo Oliveira Jr., doutor em Medicina pela Universidade 

de São Paulo, mestre em Informática graduado em Engenharia de 

Computação pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de 

Janeiro. Trabalha com formação de pais e professores em temas 

relacionados à educação de crianças e adolescentes num 

ambiente com inúmeras inovações tecnológicas, em que as 

crianças e os adolescentes muitas vezes dominam essas 

tecnologias melhor do que os pais; 

2) João Malheiro de Oliveira, doutor em Motivação no ensino-

aprendizagem na Educação Básica pela Universidade Federal do 

Rio de Janeiro/UFRJ. Possui graduação em Administração de 

Empresas pela Universidade de São Paulo/USP e mestrado em 

Educação pela Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, 

com ênfase em Projeto Político Pedagógico. É Consultor 

Educacional, com mais de 30 anos de experiência na área de 

Educação. Atualmente, é Pesquisador Grupo de Pesquisa sobre 

Ética na Educação da UFRJ; e 



3) Vladimir Brega Filho. Possui graduação em Direito - Instituição 

Toledo de Ensino (1989), mestrado em Mestrado em Direito - 

Instituição Toledo de Ensino (2001), doutorado em Direito pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2004) e pós 

doutorado pela Universidade de Lisboa (2013). Atualmente é 

professor adjunto da Universidade Estadual do Norte do Paraná e 

Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de São 

Paulo. 

Dessa forma, conto com o apoio dos meus pares no sentido da 

aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2015. 

 

DIEGO GARCIA 
Deputado Federal – PHS/PR 


